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DECRETO Nº 21.442, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Abre, no âmbito do Poder Executivo
magnum; agrání. gEcvú DADchGUIsm Municipal, o crédito adicional suplementar
zuhlicana no perlndn ue aº“) ajo no valor de R$ 670.000,00 (seiscentos eº | ' -

. . .Oruãánum “"ª ªrmª "º A"" "'ª "'ª “ª" setenta mil reais), com recursos oriundos de
anulação de dotação na forma que indica e

Mr
y— , A A .

. _Éáááã/ da outras prov1denc1as.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei nº 4.320/64, em seus
arts. 41, inciso I, 42 e 43, & lº, inciso III; e devidamente autorizadapela Lei Municipal nº 2.442,
de 29 de dezembro de 2020, art. 6”, l, a.

DECRETA:

Art. 1" Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder
Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 670.000,00 (seiscentos e setenta mil
reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme
discriminadono Anexo Único deste Decreto.

Art. 2“ Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art.
lº, ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo Unico
desteDecreto.

Art. 3“ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadastodas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista-BA, 15 de outubro de 2021.

An eila em Andrade
PrefeitaMunicipal
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DECRETO Nº 21.442, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

ANEXO ÚNICO

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
UNIDADE , ,
ORÇAMEN PROJETOATIVIDADE ELEMENTO FR ACRESCIMO DECRESCIMO

, (R$) (R$)TARIA
3.1.90.04.00 - Contratação2501 1512200702029
por Tempo Determinado 00 26.000,00 0,00

26.000,00 0,00

3300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
UNIDADE
ORÇAMEN PROJETOATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO
TÁRIA (R$) (R$)

3.1.90.11.00 - Vencimentos e
3301 0412201902074 Vantagens Fixas - Pessoal 00 81.000,00 0,00

Civil

81.000,00 0,00

2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
UNIDADE , ,
ORÇAMEN PROJETOATIVIDADE ELEMENTO FR ACRESCIMO DECRESCIMO
TÁRIA (R$) (R$)

3190.04.00 - Contratação2802 0824401202089
pºr Tempo Determinado 00 45.000,00 0,00
3.1.90.11.00 - Vencimentos e

2802 0824401202089 Vantagens Fixas - Pessoal 00 101.000,00 0,00
Civil
3190.04.00 - Contratação2804 0824401202060
por Tempo Determinado 00 417.000,00 0,00
3.1.90.11.00 - Vencimentos e

2804 0824401202060 Vantagens Fixas - Pessoal 00 0,00 180.000,00
Civil

563.000,00 180.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

DECRETO Nº 21.442, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

2100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
UNIDADE , ,
ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRESCIMO DECRESC'MO

, (R$) (R$)TARIA
3.1.90.11.00 - Vencimentos e

2102 0412600212009 Vantagens Fixas - Pessoal 00 0,00 90.000,00
CÍVII

0,00 90.000,00

2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL
UNIDADE ' 'ORÇAMEN PROJETOATIVIDADE ELEMENTO FR ACRESCIMO DECRESC'MO
TÁRIA (R$) (R$)

3.1.90.11.00 — Vencimentos e
2701 2060601002051 Vantagens Fixas - Pessoal 00 0,00 200.000,00

Civil

0,00 200.000,00

2900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE , ,ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRESCIMO DECRESC'MO
TÁRIA (R$) (R$)

3.1.90.11.00 - Vencimentos e
2902 1545201412065 Vantagens Fixas - Pessoal 00 0,00 50.000,00

Civil
3.1.90.11.00 - Vencimentos e

2903 1545201432.066 Vantagens Fixas - Pessoal 00 0,00 150.000,00
Civíl

0,00 200.000,00

TOTAL GERAL R$ 670.000,00
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Tendo em vista a previsão do art. 58, lll, da Lei no 8,666/93 e a necessidade de mudança do Íiscâl do Conbato no
018-2512A16, DE EXf,CUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM E REBATXÁMENT0 DE REDE DE vIA§ Nos
BAIRROS BATEIAS, PATAGÔN IA E FELÍCIA (CORREDOR PERIMETRAL - TRECHO t) , firmado entre o
MUNICÍPIO DE VTTÓRIA DÂ CONQUISTÂ e CONSTRUTORÁ ALBUQUERQUE LTDA, fazendo-se necessáTio
modificá-lo nos seguintes teÍrnos:

'l- Fica designado o servidor JOsÉ coTlNGulBA DA SILVA NETo, CREA-Ba 8E.624 , matrícula í49fxr-7, como
Fiscal Téctico do Contrato n" O1&2512O16, junto à Secretaria Municípal de_ Mobilidade Urbana, e como fiscal
suplente o Coordenador de lnÍraestrutura Viáriá, Engenheiro Civil, PAULO JOSÉ ROCHA SILVÀ CÉEA-Ba 43.720,
matÍícula 245960.

Permanecem inalteradas as dêmais cláusulas e condições do ContÍato inicialmente celebrado, O disposto no
presente Termo de Apostilamento pâssa a ÍÍver parte integrante do Contrato.

Depois de lido e achado confoÍrne, foi o presente Termo de Aposülamento lavrado e assinado, em 03 (três) üas, de
igual teor e Íorma, para que produzam eíeitos jurídicos.

Vitória da Conquista, 22 de setêmbro de 2021.

IIUNICíPIO DE VITÓRIA DA CONQUÍSTA
Contratante

Concessão (Faz)

A PREFEIÍA irIUtllClPAL DE vITÓRlA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das afibuições que lhe confere
o arl 75, incisos lll e X, da Lei Orgânica do Município, art. 26 da Lei Municipal n" 2.36912019, e Lei Municipal no
1.76O12O12i

DÊCRETA:

Art. í" Fica concedido o símbolo FC-l ao Sr. RICARDO RODRIGUES HRmlNO, matÍíqrla no 07-í515'l-9, pelo
desempenho de alividades afins às de secrelariado, junto à Guarda Civil Municipal.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

VÍtoria da Conquista-BA, 15 de outubro de 2021.

Âna §heila Lemos Andrade
PÍêêite unicipal

DECRETO NO 21.á42, DE í5 DE OUTUBRO DE 202í,

dom.pmvc.ba.gou.br
tu.rrneoto ass ]€do dbitõhnerrte co.,fo,rne rtlP t o 22{Xr2,fm,l & 24n8/2OOl, qre tír§inÉ a tuúrõannnüra de Chaves Pi,,tic5 Brasiteira - rcP Arasíl
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TERMO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTIL.AMENTO AO CONTRATO NO 018-

DECRETO

DEGRETO N" 2í.44í, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.
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Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 670.000,00
(seiseentos e setenta mil reais), com recursos oriundos de anulaÉo de dotação na forma que indica e dá outras
pÍovidências.

A PREFEÍTA UNICIPAL DE VITÓRI,A DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, c,om
fundamento no que dispóe a Lêi n" 4.32O1M, em seus arts" 41, inciso l, 42 e 43, § 1', inciso lll; e devidamente
autarizada pela Lei Municipal n" 2.442, de 29 de dezembro de 2020, art. 6ô, l, a-

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto no Orçamento Municipal úgente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar
no valor de R$ 670.000,00 (seiscentos e setenl.a mil reais), desünado ao reforço de dotações ê correção da natureza
da despesa, conÍorme discÍiminado no Anexo Unic,o deste Decreto.

Aft? PaÍa aconer à despesa resultantê da abertura do,cÍédito de que trata o art. 'lo, ficam anuladas parcialmênte,
no mesmo Orçamento, as dotaçôes indicadas no Anexo Unico deste Decreto.

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em
contrário.

Vitória da Conquista-BA, 15 de outubro de 2021.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita illunicipal

ANEXO ÚNICO

. SECRETAFIIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBA}IA
UNIDAT}E

ORçATiEN
TARIA

PROJETO
ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSGIMO

(Rt)
DECRÉSCmO

(R$)

2501 1s12200742.O29

3.í.90.04.00
Contratação por
Tempo
Determinado

00 26.000.00 0,00

26.000,00 0,00

3300 - SECRETARIA S'UNICIPAL DE CULTURA, TURlSllO, ESFORTE E LA:ZER

UNIDADE
oRçAirEN

TARIA
PROJETO

ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCtÍrtO
(R$)

DECRÉSCIMO
(R$)

3301 12201942.074

3.1.90.11 .00
Vencimentos e
Vantagens Fixas -
Pessoal Civil

00 81.000,00 0,00

81.000,00 0,00

. SECREÍARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

DECRÉSCntO
(R$)

gIlD-+tE. I pno.reroo*iflrn I Àii6;bt

dom.pmvc.ba.gov.br
Oocumeoto assifiado dígitahÊnle confofiíre MP ,to z2A*2nOO, de 24/o8/2OOl , que institlui a btn estrutura de Chave5 Públi.as BÍasileiÍa - KP Era.sil

Vitória da Conquista - Bahia
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2802 0824401202-OA9

3.1.90.04.00
Coniratação por
Tempo
Determinado

00 45.000,00 0,00

2802 4824401202.089

3-1.90.1í.00
Vencimentos e
Vantagens Fixas -
Pessoal Civil

3.1-90.04.00
Contratação por
Tempo
Determinado

00

00

10í.000,00 0,00

2804 0824401202.060 417.000.00 0,00

2804 oa244A1202.060

3.1.90.11.00
Vencimentos e
Vantagens Fixas -
Pessoal Civil

00 0,00 180.000,00

563.OOO,OO 180.000,00

PROJEIO
ATIVIDADE

12600212.OO9

ELEÍ*Ê§TO

3.1.90.11.00

Pessoal Cívií

90.000,00

27OO . SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

UNIDADE
ORçAMEN

TARIA
PROJETO

ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIMO
(R$)

DECRÉSCIMO
(R$)

2701 2060601002.051

3,1,5O.11.OO
Vencimentos e
Vantagens Fixas -
Pessoal Ciül

00 0,00 200_000,00

0,00 200.000,00

- SEGRETARTA tt UHICTPAL DE SERVIçOS PÚBLICOS

dom.pmvc.ba.gou.br
Documento assinado úg,talnente confoÍme MP no 2.20ç2/2tfi1 de 24/Ogn@l , que inniari a infta-estrutura de Chaves Públkas BÊ,lei,a - ,CP grasil

da Conquista -
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UNIDADE
ORçAMEN

TARIA
PROJETO

ATIVIDADE ELEMENTO N

3.1.90.11 .00
Vencimentos e
Vantagens Fixas -
Pessoal Civil

00

3.1.90.í1.00 - I

Vencimêntos e I

Vantagens Fixas - I uu

Pessoal Civil I

ACRÉSCIMO
(Rs)

DECRÉSCMO
(R$)

2902 1545201412.065

1545201432.066

0,00 50.000,00

2903 0,00 150.000,00

0,00 200_000,00

TOTAL GERAL RS 67O.000,00

DECRETO N" 21

Designação (Faz).

A PREFEITA MUNICIPAL DE vtTÔRtA DA eONQtliSfA, EsEdo da Bahia, usando das atribuiçóes que lhe conÍere
o art.75, incisos lll e Xl, da Lei Orgánica do Município, e nos termos da Lei Complementar no 1.786, de 2O11,

DÊCRETA:

AÍL Ío Fica designada a Sra. ISAURINA OUVEIRA DE SOUSA JESUS, matrícula n" 18962-1, para exercer a
função de confança de Secretária Escolar da Escola Municipal Lions Clube, pêrtencente à eskutura adminislÍativa
da Sêcretaria Municípat de EducaçÁa - SMED.

Art. 20 Este Decreto entrâ em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da data de 01 de outubro
de 2O21, ficando revogadas todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista-BA, 15 de outubro de 2021 .

Ana Sheita Lemos Andrade
Prefeita Municipal

DE 15 DE OUTUBRO DE 2021,

Designação (Faz).

A PREFETTÀ t§UlüCtPAL DE VrTÓ*n Ol COXQUISTA, Estado da Bah'la, usando das alibui@s quê lhê conÍêle
o arl 75, incisos lll e Xl, da Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Complementar n" 1.786, de 2011,

DECRETA:

AÉ Ío Fíca designado o Sr. IIARCOS PIME,{TEL CÉSAR SANTOS, matríctla no 16967-í, para exercer a função
de confiança de Secretário Escolar da Escola Municipal MáÍio Batista, peítencente à estrufura administraüva da
Secretaria Municipal de Educaçáo - SMED-

Aú f Este Decreto entra em vigor na data de sua publica@o, produzindo efeitos a partir dã data de 04 de outubro
de 2021 , ficando revogadas todas as disposições em contrário.

DECRETO NO 21

dom.pmvc.ba.gov.br
Documeírto Éshrado digítaMe conÍoflE MP t o 22O&2/2OO\ & 24/O8D@1, gte tn§ini a in*a-estflnu.a de Chaves Pitbfrcas &âsitei,a - EP B.asit

vlloÍta ua u(]Ítqutsta - l]aÍlil
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